
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

lllD 1776r201gNDICAÇAO Ng

IDo Senhor Deputado Hermeto)

Sugere ao Diretor Geral do Departamento de Transito do
Distrito Federal - DETRAN/DF a implantação de redutor
de velocidade do tipo "quebra-molas" e placas de
sinalização no início da 3e avenida, em frente ao comércio
Vila Atacadista, no Núcleo Bandeirante -- RA VIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento Interno,

sugere ao Diretor Geral do Departamento de Transito do Distrito Federal - DETRAN/DF a

implantação de redutor de velocidade do tipo "quebra-molas" e placas de sinalização no início
da 3a avenida, em frente ao comércio Vila Atacadista, no Núcleo Bandeirante - RA VIII. 3

LI'

JUSTIFICAÇÃO q

A presente indicação tem por objetivo expressar o anseio da população, que almeja a gl e.]
implantação de redutores de velocidade do tipo "quebra-molas" e placas de sinalização no ll,l .!t
início da 3g avenida, em frente ao comércio Vila Atacadista, no Núcleo Bandeirante. lii; {H'

Essa melhoria está intrinsecamente ligada a qualidade de vida e segurança dos que ali 1;:1 '
transitam, além de ser uma questão de mobilidade urbana. L;

A falta de sinalização adequada contribui para uma série de infrações cometidas pelos
motoristas que circulam pelo local.

A restauração das faixas de pedestres, das faixas de tráfego, das placas de sinalização
entre outras formas de orientação e de fiscalização reduz, consideravelmente, os acidentes
de transito, além de transmitir a sensação de segurança.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.

a

Sala das Sessões, em deju



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

D]STR]BUIÇAODE]NDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

lll$11] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RiCLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 05/08/20i9 i4:55

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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